


6     MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

             A entrega dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos, a

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento pela CONTRATADA.

 O recebimento  se dará em observância  com inc.II  do art.140 da Lei14.133/2021

PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fisca-

lização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais.

Neste caso, a CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 03(três) dias úteis contados da

data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a Nf estão em consonância

com a Autorização de Fornecimento e com seus anexos. Caso seja verificada alguma diver-

gência no momento da entrega, os mesmos serão devolvidos imediatamente ao transporta-

dor,com observação no comprovante de entrega. 

DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competen-

te,mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,após a

verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação, no prazo de

até 05(cinco) dias úteis contados da data de recebimento. 

Os produtos serão conferidos, devendo estar de acordo com a Autorização de Forne-

cimento, quantidades, especificações e qualidade. Os valores das notas fiscais emitidas de-

verão estar em conformidade com os valores homologados e constantes na autorização de

fornecimento. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver

em desacordo com a Autorização de Fornecimento / Contrato. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

   

      7    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

   A dotação utilizada para a compra das recargas de extintores será a 908  - Aplica-

ções Diretas.

8     FORMA DE PAGAMENTO

              O pagamento devido será efetuado em parcela única, através de ordem bancária ou

crédito em conta-corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de apre-

sentação da respectiva Nota Fiscal e atestado e conferência pelo fiscal.

 

     9     OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

          A CONTRATADA deverá entregar os materiais intactos, e em perfeitas condições de

uso. A CONTRATADA obriga-se comunicar a Polícia Civil toda e qualquer circunstância ou



ocorrência que, constituindo motivos de força maior, não permitam a entrega, ou atraso no

cronograma.

  A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas de seguros para cobrir mate-

riais gerais aplicados direta ou indiretamente na execução do objeto, transportes, ensaios,

testes e demais provas exigidas por normas oficiais, impostos e taxas que possam influir dire-

ta ou indiretamente nos custos da execução do contrato, não havendo nenhum outro valor a

ser exigido da CONTRATANTE.

  É vedado a CONTRATADA ceder, disponibilizar, sublicenciar, vender, doar, alienar,

alugar ou transferir, total ou parcialmente, quaisquer informações e documentos da CONTRA-

TANTE sem autorização previa e documental e assinada, mesmo depois de o contrato estar

finalizado ou rompido.

   A CONTRATADA DEVERÁ assumir responsabilidade pelos danos causados à CON-

TRATANTE ou a terceiros, por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de seus

empregados, ou, ainda, dos subcontratados, mesmo em áreas da CONTRATANTE que não

constem do objeto do contrato.

       Não transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços contratados.

   

   10    OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

              Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento

das formalidades legais.

             Exercer fiscalização sobre o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

A CONTRATANTE designará um representante da Administração para fazer a fiscalização e

o acompanhamento do cumprimento sobre a entrega do material, devendo este fazer anota-

ções e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização

dos problemas observados.

            A CONTRATANTE terá o direito de recusar todo e qualquer serviço/material, apresen-

tado de forma divergente do especificado no detalhamento do objeto, sendo que todo ônus

ocorrerá por conta da CONTRATADA.

            A CONTRATANTE prestará apoio à CONTRATADA, prestando informações necessá-

rias e apoio em campo se necessário.

   11      DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

          A responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo será a Agente de Polí-

cia Civil Bianca Thomazini Weber, Matrícula Nº 0992263-6-01. Esta ficará responsável pelas

informações técnicas necessárias para fiel cumprimento do objeto desta contratação/aquisi-

ção e fiscalização.



          A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Con-

tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-

perfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabili-

dade da Administração ou de seus agentes prepostos.

   Balneário Camboriú, 08 de Abril de 2026.

_______________________________

Giancarlo Rossini

Delegado Regional


